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EMENDA MODIFICATIVA

Modifiquem-se o caput e os paragrafos 2° e 3° do art, 2° da Medida Provisdria 579, de 11 de
setembro de 2012, que passara a vigorar com a seguinte redaco:

‘Art. 2° As concessGes de geragdo de energia hidrelética deslinadas a
autoprodugdo e & producdo independente, cuja poténcia da usina seja igual ou inferior a

cinquenta MW, poderéo ser prorrogadas, a critério do poder concedente, adicionalmente,
pelo prazo de alé trinta anos.

§2° Todo o excedente de energia elélrica ndo consumida pelas unidades
consumidoras do fitular da concesséo de autoproducéo, bem como toda energia elétrica
produzida pelas unidades geradoras do titular de concesséo de produgdo
independente, desde que os respectivos titulares estefam enquadrados na hipétese
do caput, gozardo do mesmo tratamento dispensado anteriormente aos efeifos desta
Medida Proviséria.

§ 3° O disposto neste artigo se aplica também as concessées de geragdo de
energia hidrelélrica destinadas & aufoprodugdo, independentemente da poténcia, desde

que ndo inlerfigadas ao SIN.
....................................................................................................................... " (NR)
JUSTIFICAGAO

A emenda destina-se a (i) dar malor seguranca juridica, {ii) assegurar iscnemia de tratamento
aos produtores independentes e aos autoprodutores que comercializam excedentes e (jii) possibilitar
a inser¢éo em mercado da energia produzida por tais empreendimentos com as mesmas bases que
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